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Fresidência da Repúhltca
Gasa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI NO 7347,DÊ24 DE JULHO DE 1985

Texto conrpilado

lVlensaqern de veto

(Vide Lei n" 9 008 de '1995)

(Vide Lei no 9 240 de_1995)

Disciplina a ação civil pública de
responsabilidade por danos causados ao meio-
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico (VETADO) e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

ArtJqRegem-se-pela
responsa b i I idade por-danos-€ausad€s.

ArtJs-Regem-se-pela
respon sa bil idade-por-da nos-+ne+ai
8-884-de-lJ-6j994)-êVide tei no 12,529; de t

Art. 1o Regem-se pelas disposiçöes desta Lei, sem prejuízo da açäo popular, as ações
de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (Redação dada pela Lei no
12.529, de 2011)

| - ao meio-ambiente;

ll - ao consumidor;

I|l---a-bens-e-direitsçd ieq
lll-i-orelem-urba (Vide

Medida provisória no 2 180-35, de 2001)

lll - a bens e direitos de valorartístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

tv-(vËT-ADo),
lv-a-q ualq u e r-ou
IV-=_-a-bens---e iee---epaisagistieo (Vide Medida

provisória no 2.180-35. de 200'1)

lV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (lncluído pela Lei no 8.078 de 1g90)

V-por-ì nf r,a çå o d a-ord
V,--a-qualqu¡e+outro-i I

(Vide Medida provisória no 2.180-35, de 2001)
V-por-infr:ção-da-erdem eeenôrniea e da e

ovt

l\,
;v\ t

Medi

V- por infração da ordem economica; (Redacão dada pela Lei n" 12.529, de2011).

1.



Vl-por-rnfração d
deJ 0=7-200-:11

Vl - à ordem urbanística. (lncluído pela Medida provisória no 2.180-35, de 2001)

Vll - à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos. (lncluído pela Lei
no 12.966. de2014)

Vlll - ao patrimonio público e social. (lncluído pela Lei no '13.004, de 2014)

Parágrafo único. Näo será cabível açåo civil pública para veicular pretensöes que
envolvatn tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente
determinados. (lnclLrído pela Medida provisória no 2.'180-35, de 2001)

Art. 2o As açÕes previstas nesta Lei seräo propostas no foro do local onde ocorrer o
dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.

Parágrafo unico A propositura da açåo prevenirá a jurisdição do juízo para todas as
açoes posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo
objeto. (lncluído pela Medida provisória no 2.180-35, de 200'l)

Art. 3o A ação civil poderá ter por objeto a condenaçäo em dinheiro ou o cumprimento de
obrigação de fazer ou não fazer.

Art-4lPoderá-ser-ajui iyç;
evitar-olano-ao-meis-ambi ieq
h isté rieo-tu r,Í stiso,e-pa i sa g ístiee$¡EIAÐ€I

Art-4e-Poderá-se r-aju ¡yq
evitar-o-dano ao-meio-ambi
va Ior-ar,tÍstieo, estétieor-h i st

o

Ar,t-4
evitar-o-dano-ao-r¡eio-mbi iaiq
étnic,os-ou-re|igiosos, à-orãe ieq
hì stérieo-tu rjstieo-e-pa i sa g í

Art. 4q Poderá ser ajuizada ação cautelar parc os fins desta Lei, objetivando, inclusive,
evitar dano ao patrimonio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à honra e à
dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos, à ordem urbanística ou aos bens e direitos
de valor artÍstico, estético, histórico, turÍstico e paisagístico.
1 3 004 de 2014)

(Redacäo dada oela Lei no

Art-Sq-A-¿ção-pri
União, pelos-Êstados-e-M
publiea-fundação-, soeiedade de eeenemia mista eu per asseeiaçåe que:

Art. 5q Têrn legitimidade para propor a açåo principal e a ação cautelar: (Redacäo dada
pela Lei no'11 448 de 2007) (Vide Lei no 13.105, de 2015) (Viqência)

l-esteja-eonstiturida-há pele menes um ane, nes termes da lei eivil;

| - o Ministério Público, (Redacåodada peta Lei no 11.448, de2007).
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ll-inGlUa-entr,e-su
consunildor, ao-patdnroniærtístiee, estétiee, histériee, turístiee e paisagrstiee /\/trT^n^\

ll-inGlua-entre-sua
Gonsum¡dor;--€o-patrimont a qualquer
outro-interesse-difuso ou-eol

ll-¡nGlua-en tre-sua
Gonsumrdor, à-ordem-eeon{iæic€#i i€q
histórico-turístreo e-paìsag íst

ll - a Defensoria Pública; (Redacão dada peta Lei no 11.448, de 2007).

lll - a União, os Estados, o D¡str¡to Federal e os Municípios; (tnctuÍdo peta
Lei no 1 1 448. de 2007)

lV - a autarquia, empresa pública, fundaçäo ou sociedade de economia mista; (lncluído
pela Lei no 1'1.448 de 2007).

V - a associaÇão que, concomitantemente: (lncluído peta Lei no 11.448, de
2007\.

ctvt
a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei

l; (lnclLrído pela Lei n" 1 1.448. de 2007).

b)-inelua, entr ie
ambiente, aæ-€nsu€+¡der; à erdem eeenêmiea, à livre eeneerrêneia eu ae
pa{+imônio--arListies;--e eA
tei-n54-448-<i e 20 0 7-)-

$inel r.ra;-en1r'c-
eo n.çtt ¡n j tì o nì-o rel c. n,l-e
étr+ieos-o rl-r.eligì<+s<t i€o-e
paisaSiý r c.o-. ([ècrlaçâo

b) inclua. cìltrc sLras finalidades institucionais, aproteção ao patrimônio público e
social, ao nrcio anrbicnte, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, aos
direitos clc gt'r"rpos laciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artístico, estético,
histórico. tLrr'ístico c ¡raisagístico. (Redação dada pela Lei n" 13.004. de 2014)

S 1" O Ministério Público,
obrigatoriamente como fiscal da lei.

se nåo intervier no processo como parte, atuarâ

$ 2o Fica facr"rltado ao Poder Público e a outras associaçöes legitimadas nos termos
deste artigo habllitar-se como litisconsortes de qualquer das partes.

g-€lE-m--caso-de--d
M in istério-P-úbl ieo-assu m ir¿-a+i+uklridade-ativa-

$ 3' Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação legitimada,
o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa. (Redacão dada oela
Lei n" B 078. de 1990)
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S 4' O requisito da pré-constituiçäo poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja
manifesto ìnteresse social evidenciado pela dimensäo ou característica do dano, ou pela
relevância do benr jurídìco a ser protegido. (lncluído pela Lei n" 8.078, de 11.9.1990)

$ 5' Admitir-se-á o Iitisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do
Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta
lei. (lncluído pela Lei n' 8.078, de 11.9.1990)

$ 6' Os orgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de
ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominaçöes, que terá eficácia de
título executivo extrajudicial. (lncluído pela Lei na 8.078, de 11.9.1990)

Art. 6o Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do
Ministério Pubf ico, ministrando-lhe informaçöes sobre fatos que constituam objeto da açäo civil
e indicando-lhe os elementos de convicçäo.

Art 7o Se, no exercício de suas funçöes, os juízes e tribunais tiverem conhecimento de
fatos que possam ensejar a propositura da açäo civil, remeterão peças ao Ministério Público
para as providências cabíveis.

Art. 8o Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes
as certidões e ìnformaçoes que julgar necessárias, a serem fornecidas no prazo de 15 (quinze)
dias.

S 1" O Ministerio Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou
requisitar, de qualquer organismo público ou particular, certidões, informaçöes, exames ou
perícias, no prazo que assinalar, o qual näo poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis.

$ 2o Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada certidäo ou
informaçao, hipótese em que a açäo poderá ser proposta desacompanhada daqueles
documentos, cabendo ao luiz requisitá-los.

Art. 9o Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da
inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos
autos do inquerito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamentadamente.

$ 1o Os autos do inquérito civil ou das peças de informaçäo arquivadas seräo remetidos,
sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do
Ministério Público

S 2" Até que, em sessäo do Conselho Superior do Ministério Público, seja homologada ou
rejeìtada a promoçao de arquivamento, poderåo as associaçöes legitimadas apresentar razöes
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou anexados às peças de
informação

S 3" A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberaçäo do Conselho
Superior do Mìnìstério Público, conforme dispuser o seu Regimento.

$ 4" Deixando o Conselho Superior de homologar a promoçåo de arquivamento,
designará, desde logo, outro órgäo do Ministério Público para o ajuizamento da açäo.

Art. .10. Constitui crime, punido com pena de reclusäo de I (um) a 3 (três) anos, mais
multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigaçöes Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, a
recusa, o retardamento ou a omissäo de dados técnicos indispensáveis à propositura da açåo
civil, quando reqr-risitados pelo Ministério Público.
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Art. '1 1. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou näo fazer,
o juiz deterrlinará o cumprimento da prestaçäo da atividade devida ou a cessaçäo da atividade
nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação de multa diária, se esta for
suficiente ou compatível, ìndependentemente de requerimento do autor.

Arl. 12. Poderá o jutz conceder mandado liminar, com ou sem justificaçäo prévia, em
decisão sujeita a agravo

S '1" A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave
lesao à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, poderá o Presidente do Tribunal a
que competir o conhecrmento do respectivo recurso suspender a execuçäo da liminar, em
decisão fundamentada, da qual caberá agravo para uma das turmas julgadoras, no prazo de 5
(cinco) dias a partir da publicaçäo do ato.

S 2" A multa conrinada liminarmente só será exigível do réu após o trånsito em julgado da
decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o
descumprimento.

Art 13. Havendo condenaçäo em dinheiro, a indenizaçåo pelo dano causado reverterá a
um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participaräo
necessariamente o [/inistério Público e representantes da comunidade, sendo seus recursos
destinados à reconstituiçäo dos bens
lesados. (Requlamento) (Requlamento) (Regulamento)

S 1e Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em
estabelecinrento oficial de crédito, em conta com correçäo monetária. (Renumerado do
paráqrafo únìco pela Lei no 12.288, de 2010)

S 2t Havendo acordo ou condenaçáo com fundamento em dano causado por ato de
discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1a desta Lei, a prestação em dinheiro
reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para açöes de promoção
da igualdade étnica, conforme definiçäo do Conselho Nacional de Promoçäo da lgualdade
Raclal, na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de Promoção de lgualdade Racial
estaduais ou locais, nas hipóteses de danos com extensäo regional ou local,
respectivamente. (lncluÍdo pela Lei no 12.288. de 2010) (Vigência)

Art. 14. O jutz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável
à parte.

Artj-5-Ðeeorr,idos€ ta,
sem que-a-assoeiação-autora lhe premeva e exe6uçäe; deverá fazê le e M¡nistérie Púhlice,

Art. 15. Decorridos sessenta dias do trånsito em julgado da sentença condenatória, sem
que a associação autora lhe promova a execuçåo, deverá fazê-lo o Ministério Público,
facultada igual iniciativa aos demais legitimados. (Redacão dada pela Lei no 8.078, de l9g0)

A rtJ 6-A-s en te n ça--e+vi
im proeedente-por-defie iê nei
ou tra,açå o-eor¡-idê ntieo-fundamente, valende se de neva preva,

Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência
territorìal do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de
provas, hipótese ern que qualquer legitimado poderá intentar outra açäo com idêntico
fundamento, valendo-se de nova prova. (Redaçåo dada oela Lei no 9.494, de 10.9.1997)
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A rtJ-7-O j ur iz-eo n d ena+á
a råi tr¿do s-¡a-eo n fo r,m id a d
Códiso-*de-P-roees
infundacla. l$gprimido pela Lei no 8.078, de '1990)

P'.arágrafo-únieo-E-m
responsáve i s-pe I a-p ro posi t
GUSta s-, se Rr-prej u Ízo-da-resp
1 1 .9.1990)

(Vide Lei no 8.078, de

Arl. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associaçäo autora e os diretores responsáveis
pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários advocatÍcios e ao
décuplo das custas, sem prejuizo da responsabilidade por perdas e danos. (Renumerado do
Paráqrafo Único com nova redacão pela Lei no 8.078, de'1990)

Ar,t-__l 8-Nas-:çoe
e m o I u m e n to s-h o n o rá ri o s-p erieiais-eqnai@

Art. 18. Nas açoes de que trata esta lei, nåo haverá adiantamento de custas,
emolutnenios, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenaçäo da
associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas
processuais (Redacao dada pela Lei no 8.078, de 1990)

Art.'19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo Civil,
aprovado pela Lei no 5.869, de 1'l de ianeiro de 1973, naquilo em que näo contrarie suas
disposiçoes.

Art. 20. O fundo de que trata o art. 13 desta Leiserá regulamentado pelo Poder Executivo
no prazo de 90 (noventa) dias. (Regulamento)

ArtJJ-Ësta-lei-entra-em viger na data de sua puþlieaçãe,

Arl. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no
que for cabivel, os dlspositivos do Tftulo lll da lei que instituiu o Código de Defesa do
Consumidor. (lncluído Lei no 8.078, de 1990)

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçäo
pela Lei no 8.078. de 1990)

Art. 23 Revogam-se as disposiçöes em contrário
8.078, de 1990)

JOSE SARNEY
Fentando Lyra

Este texto não sr-rbstitui o publicado no DOU de 25.7.1985

(Renumerado do art.21

(Renumerado do art. 22, pela Lei no

BrasÍlia, em24 de julho de 1985; 164o da lndependênciaeg7o da República
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